
PROCESSO Nº 13196-2/2013 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADO CASA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ASSUNTO TOMADA DE CONTAS ESPECIAL – CONVÊNIO Nº 002/2011
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Trata-se de Tomada de Contas Especial - TCE realizada pela Casa Civil  

do Estado de Mato Grosso,  relativa ao Convênio nº 002/2011, firmado com a OSCIP 

Organização Razão Social  - OROS e protocolada neste Tribunal de Contas em 16 de 

maio de 2013.

Fora concedido aos responsáveis pela gestão o direito ao contraditório e 

a ampla defesa.

A SECEX analisou as manifestações apresentadas e elaborou o Relatório 

Técnico de Defesa (documentos digitais nos 107170/2014 e 107391/2014)

Ante o exposto, nos termos do art. 99, inciso III da Resolução nº 14/2007, 

encaminho o feito ao Ministério Público de Contas para emissão de Parecer

Cuiabá, 1º de julho de 2014.

 
LUIZ CARLOS PEREIRA
Conselheiro Substituto

(Em substituição legal ao Conselheiro Humberto Bosaipo – Portaria nº 122/2013)
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